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Site: www.salto.sp.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 223, DE 03 DE JULHO DE 2024. 

 

   “Modifica a redação do Decreto 

Municipal nº 320, de 25 de outubro 

de 2023." 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição dos Conselhos Municipais 

regidos pela Lei Municipal nº 4.029, de 03 de maio de 2023; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. O Art. 1º do Decreto Municipal nº 320, de 25 de outubro de 2023, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º. (...) 

(...) 

I – (...) 

(...) 

c) (...) 

(...) 

7. Dalete Silva Donato; 

(...) 

II – (...) 

(...) 

b) (...) 

(...) 

3. Bárbara Maria Cerqueira Maia (Titular); Angélica Semiguen (Suplente); 

(...) 

VII – (...) 

(...) 

c) (...) 

(...) 

2. Angela Duarte Pereira; 

(...) 

VIII – (...) 

a) (...) 

(...) 

4. Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos: Jorge Henrique Balseiros Siqueira 

Silva (Titular),Éricson Roberto Vendramini (Suplente); 

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito
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(...) 

XIV – (...) 

(...) 

b) (...) 

(...) 

2. Marco Antonio Stefano (Titular); Yasmim Mendes Guimarães (Suplente); 

(...) 

XVI – (...) 

a) (...) 

1. Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Vanderlei Ribeiro (Titular), João 

Guilherme Bispo dos Santos (Suplente); 

(...) 

XVII – (...) 

(...) 

b) (...) 

(...) 

2. Bárbara Maria Cerqueira Maia (Titular); Angélica Semiguen (Suplente); 

(...)” 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos, 03 de julho de 2024 - 326º Fundação. 

 

 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

MARCO ANTONIO RUSSO 

Secretário Municipal de Governo 

 

   Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
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Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.br 

 

 

 
DECRETO Nº 224, DE 03 DE JULHO DE 2024. 

 
      “Prorroga Concurso Público CPPETS 

nº 001/2023 da Prefeitura Municipal 

da Estância Turística de Salto.” 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, no Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu Artigo 37, II; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º. Fica prorrogado por mais 1 (um) ano o Concurso Público CPPETS nº 

001/2023, homologado parcialmente em 14 de julho de 2023, para provimento de cargos 

efetivos de Auxiliar de Manutenção, Oficial de Manutenção (Carpinteiro), Oficial de 

Manutenção (Eletricista), Oficial de Manutenção (Marceneiro), Oficial de Manutenção 

(Pintor), Oficial de Manutenção (Serralheiro), Operador de Máquinas, passando a ter 

validade até 13 de julho de 2025.  

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos, 03 de julho de 2024 – 326º da Fundação 
 
 
 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARCO ANTONIO RUSSO 

Secretário Municipal de Governo 

  Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
DIGITAL

Secretaria de Administração e Governo Digital

PORTARIA MUNICIPAL Nº 472, DE 03 DE JULHO DE
2024.

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, PARA AVERIGUAÇÃO
D E  A T O  D E  I N D I S C I P L I N A
IMPUTADO  A  EMPREGADO
PÚBLICO  DO  MUNICÍP IO.

LAERTE  SONSIN  JÚNIOR,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o
disposto  no  artigo  23,  inciso  I,  da  Lei  Municipal  nº
3.572/2016.

CONSIDERANDO  o  juízo  de  admissibilidade  e  as
razões de decidir presentes no processo administrativo nº
4140/2024.

RESOLVE
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar,

a  fim  de  que  sejam  averiguados  os  atos  de  indisciplina
imputados a empregado do Município, assegurando ampla
defesa e o devido processo legal.

Art. 2º. Fica a Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria
nº 178 de 14 de março de 2024 incumbida de apurar os
fatos narrados, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 03 de julho de 2024.

LAERTE SONSIN JÚNIOR
Prefeito

Registrada na Secretaria Municipal de Adinistração, aos 03
de julho de 2024, com a devida publicidade.

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO
Secretário Municipal de Administração e Governo Digital

...........................................................................................................
PORTARIA MUNICIPAL Nº 427 DE 01 DE JULHO DE

2024

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO
DO EMPREGADO DA PREFEITURA
MUN IC I PAL  DA  ESTÂNC IA
TURÍST ICA  DE  SALTO  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LAERTE  SONSIN  JÚNIOR,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art.  1º.  EXONERAR,  a  pedido  a  Sra.SILVANA

CRISTINA SONSIN, brasileira, divorciada, portadora do RG
nº  13XXX.XXX3  e  da  CTPS  nº  8XXXX9,  Série  nº  3XXX,
inscrita  no  CPF/MF  nº  075XXX.XXX-38,  e  no  PIS  sob  nº
12XXX.XXX-XX0,  do  emprego  de  TERAPEUTA
OCUPACIONAL,  provimento  por  CONCURSO  PÚBLICO,
conforme disposições  da  Lei  Municipal  n°  2.814/2007  e
suas posteriores atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, revogando disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 01 de julho de 2024.
LAERTE SONSIN JÚNIOR
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal de Administração e

Governo Digital  em 01 de julho de 2024, com a devida
publicação.

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
PORTARIA MUNICIPAL Nº 428 DE 01 DE JULHO DE

2024

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO
DO EMPREGADO DA PREFEITURA
MUN IC I P AL  DA  ESTÂNC IA
TURÍST ICA  DE  SALTO  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LAERTE  SONSIN  JÚNIOR,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art.  1º.  EXONERAR,  a  pedido  o  Sr.ARYSSON

RAMON RIBEIRO ALVES, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº 57XXX.XXX8 e da CTPS nº 9XXXX7, Série nº 2XXX2,
inscrito  no CPF/MF nº  913.XXX.XXX-72,  e  no PIS  sob nº
20.XXX.XXX-XX5, do emprego de INSPETOR DE ALUNOS
I,  provimento  por  CONCURSO  PÚBLICO,  conforme
disposições  da  Lei  Municipal  n°  2.814/2007  e  suas
posteriores atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, revogando disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 01 de julho de 2024.
LAERTE SONSIN JÚNIOR
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal de Administração e

Governo Digital  em 01 de julho de 2024, com a devida
publicação.

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
...........................................................................................................

PORTARIA MUNICIPAL Nº 429 DE 01 DE JULHO DE
2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
COMISSIONADO  DA  PREFEITURA
MUN IC I P AL  DA  ESTÂNC IA
TURÍST ICA  DE  SALTO  E  DÁ
O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S
CORRELATAS.

LAERTE  SONSIN  JÚNIOR,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  especialmente  nos
artigos 72, 73 e 74 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE
Art.  1º.  NOMEAR  o  Sr.  ABRAAO  MOREIRA  DA
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SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 17.XXX.XXX-0,
inscrito no CPF sob o nº 054.XXX.XXX-40 e no PIS sob o nº
13XXXXXXXX2, para ocupar o emprego de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE GESTAO, provimento por Comissão,
constante  na  Lei  n°  2.811/2007  e  suas  posteriores
atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, produzindo seus efeitos a partir de 03 de julho de
2024.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 01 de julho de 2024
LAERTE SONSIN JÚNIOR
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal de Administração e

Governo Digital  em 01 de julho de 2024, com a devida
publicação.

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
PORTARIA MUNICIPAL Nº 430 DE 01 DE JULHO DE

2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
COMISSIONADO  DA  PREFEITURA
MUN IC I PAL  DA  ESTÂNC IA
TURÍST ICA  DE  SALTO  E  DÁ
O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S
CORRELATAS.

LAERTE  SONSIN  JÚNIOR,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  especialmente  nos
artigos 72, 73 e 74 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE
Art .  1º .  NOMEAR  o  S r .  LUIZ  HENRIQUE

MAZZONETTO MESTIERI, brasileiro, casado, portador do
RG  nº  16.XXX.XXX-5,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
177.XXX.XXX-57 e  no PIS  sob o  nº  12XXXXXXXX8,  para
ocupar  o  emprego  de  DIRETOR  DE  DEPARTAMENTO
MEDICO, provimento por Comissão, constante na Lei n°
2.811/2007 e suas posteriores atualizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, produzindo seus efeitos a partir de 03 de julho de
2024.

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Salto/SP, aos 01 de julho de 2024
LAERTE SONSIN JÚNIOR
Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal de Administração e

Governo Digital  em 01 de julho de 2024, com a devida
publicação.

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO
Secretário  Municipal  de  Administração  e  Governo

Digital
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 245/2024
Processo nº 3072/2024
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme art. 75 inciso II, referente a contratação de uma
empresa especializada em fornecimento de camisetas,  a

cargo da Secretaria de Defesa Social.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.

14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste  objeto  para  a  apresentação  de  propostas  à
municipalidade.

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através
portal: www.licita.salto.sp.gov.br , na data de 12 de julho
de 2024.

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08hs do dia
04/07/2024 até as 08hs do dia 12/07/2024

Prazo para esclarecimentos: até as 08hs do dia
11/07/2024.

Início  da  Sessão  Pública  (Fase  Competitiva):
12/07/2024 das 09hs às 15hs

O aviso  está  disponível  para  consulta  e  impressão,
através  dos  sítios:  www.licita.salto.sp.gov.br  e
www.salto.sp.gov.br.

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria
de Administração e Governo Digital, através dos telefones
nºs  (11)4602-8529,  das 08hs às  16h30min,  e/ou e-mail:
compras@salto.sp.gov.br

Salto, 03 de julho de 2024.
Alex Rogerio Da Silva

Secretário De Defesa Social
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
Contrato Administrativo nº 154/2024
Processo Administrativo nº 8308/2023
Contratante  –  Prefeitura  da  Estância  Turística  de

Salto
Contratada – Água Boa Dugri Ltda.
Objeto  –  Contratação  de  pessoa  jurídica  para

fornecimento  de  água  mineral,  compreendendo:  água
mineral  de  galão  retornável  com  20  litros  (galão  em
comodato)  e  água  mineral  em  copo  (caixa  com  48
unidades) para consumos dos alunos, servidores e público
externo dos diversos setores, departamento e secretarias
municipais da Prefeitura da Estância Turística de Salto ou
em outro local previamente informado

Referente – Pregão Eletrônico nº 07/2024.
Valor  Total  –  R$  144.700,00  (cento  e  quarenta  e

quatro mil e setecentos reais)
Vigência  –  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da

assinatura do contrato.

Item Descrição/Marca Quantidade
Valor
Unitário
R$

Valor Total do
Item
R$

1 Água Mineral Natural Galão retornável
com 20 litros (galão em comodato), com
tampa de pressão e lacre.

11.460 8,00 91.680,00

2 Água Mineral Natural acondicionado em
Copo de 200 ml, lacrado com tampa
aluminizada, suas condições deverão estar
de acordo com a RDC 274/05 e RDC
275/05 e suas alterações

2.410 22,00 53.020,00

Estância Turística de Salto, 03 de julho de 2024.
Marcello Alckmin de Carvalho

Secretário de Administração e Governo Digital
Márcia Vieira Fernandes Batista

Secretária de Saúde
Anna Christina Carvalho Macedo de Noronha Fávaro

Secretária de Educação
...........................................................................................................

http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.licita.salto.sp.gov.br
http://www.salto.sp.gov.br
mailto:compras@salto.sp.gov.br
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Prefeitura da Estância Turística de Salto
Aviso de Dispensa n° 168/2024

Processo Administrativo nº 2259/2024
Ratificação – Dispensa de Licitação

Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21
Na  qualidade  de  Secretário  de  Obras  e  Serviços

Públicos,  devidamente  autorizado,  através  do  Decreto
190/2024 e conforme disposto do artigo 72 inciso VIII, da
Lei Federal nº 14.133/21, mediante artigo 122 , inciso III do
Decreto Municipal nº 190/2024 de 07 de junho de 2024,
quanto a procedimentos fracassados e desertos, após 02
(duas)  publicações do aviso de dispensa visando buscar
proposta mais vantajosa a essa municipalidade, em 07 de
junho 2024 e 25 de junho de 2024 a fim de não ocasionar
prejuízos à  Prefeitura,  esta Secretaria  opta pela  compra
através do menor valor cotado, conforme itens abaixo:
Item Descrição do item Quantidade Medida Valor Unit Valor Total

1 Retentor do comando de válvulas 01 Unidade R$ 59,30 R$ 59,30

2 Junta da tampa de válvulas 01 Unidade R$ 53,60 R$ 53,60

3 Correia dentada 01 Unidade R$ 136,90 R$ 136,90

4 Tensor da correia dentada 01 Unidade R$ 123,30 R$ 123,30

5 Correia alternador 01 Unidade R$ 53,60 R$ 53,60

6 Anel da bobina 01 Unidade R$ 12,00 R$ 12,00

7 Filtro de óleo 01 Unidade R$ 36,00 R$ 36,00

8 Óleo 15W40 03 Unidade R$ 47,30 R$ 141,90

9 Cola 01 Unidade R$ 35,00 R$ 35,00

10 Interruptor de óleo 01 Unidade R$ 98,60 R$ 98,60

11 Mão de Obra 01 Serviço R$ 480,00 R$ 480,00

Ratifico  a  contratação  de  empresa  especializada  em
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em
mecânica, incluindo o fornecimento e substituição de peças
e acessórios novos, para o veículo Fiat Strada - ano 2006 -
Placa DMN-3015.

Com a empresa AUTO MECANICA BARROS LTDA,
CNPJ:  24.281.268/0001-07.  Essa  contratação  se  faz
necessária pelo tempo de uso e desgaste do veículo, sendo
o valor total de R$ 1.230,20 (mil duzentos e trinta reais e
vinte centavos).

Município de Salto, 02 de julho de 2024
Sandro Roberto Stivanelli

Secretário De Obras E Serviços Públicos
...........................................................................................................

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Aviso de Dispensa n° 184/2024

Processo Administrativo nº 2614/2024
Ratificação – Dispensa de Licitação

Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21
Na  qualidade  de  Secretária  Saúde,  devidamente

autorizada,  através  do  Decreto  190/2024  e  conforme
disposto  do  artigo  72  inciso  VIII,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21,  mediante  artigo  122  ,  inciso  III  do  Decreto
Municipal nº 190/2024 de 07 de junho de 2024, quanto a
procedimentos  fracassados  e  desertos,  após  01  (uma)
publicação do aviso de dispensa visando buscar proposta
mais vantajosa a essa municipalidade, em 19 de junho de
2024,  a  fim  de  não  ocasionar  prejuízos  à  Prefeitura,  esta
Secretaria  opta  pela  compra  através  do  menor  valor
cotado,  ratifico  a  contratação  por  dispensa  de  licitação
referente a contratação de uma empresa especializada em
serviços automotivos, para o veículo Renault Master, ano
2022, de placa FZL-5A61, sendo 01 Serviço de troca bomba
de água no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
com a empresa 50.724.864 OSMAR ALEXANDRINO DA
SILVA, CNPJ: 50.724.864/0001-24. Essa contratação se

faz necessária devido pelo tempo de uso e desgaste do
veículo.

Município de Salto, 02 de julho de 2024
Márcia Vieira Fernandes Batista

Secretária de Saúde
...........................................................................................................

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Aviso de Dispensa n° 208/2024

Processo Administrativo nº 3641/2024
Ratificação – Dispensa de Licitação

Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21
Na  qualidade  de  Secretária  Saúde,  devidamente

autorizada,  através  do  Decreto  190/2024  e  conforme
disposto  do  artigo  72  inciso  VIII,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21,  mediante  artigo  122  ,  inciso  III  do  Decreto
Municipal nº 190/2024 de 07 de junho de 2024, quanto a
procedimentos  fracassados  e  desertos,  após  01  (uma)
publicação do aviso de dispensa visando buscar proposta
mais vantajosa a essa municipalidade, em 25 de junho de
2024,  a  fim  de  não  ocasionar  prejuízos  à  Prefeitura,  esta
Secretaria  opta  pela  compra  através  do  menor  valor
cotado,  ratifico  a  contratação  por  dispensa  de  licitação
referente a contratação de uma empresa especializada em
serviços  automotivos  para  o  veículo  Mercedes  Benz
Sprinter,  ano  2022,  placa  FSA-2A92,  conforme  descrito
abaixo:
Item Descrição do item Quantidade Medida Valor Unit Valor Total

1 Válvulas 05 Unidade R$ 20,00 R$ 100,00

2 Montagem 05 Serviço R$ 20,00 R$ 100,00

3 Balanceamento 04 Serviço R$ 20,00 R$ 80,00

4 Alinhamento 01 Serviço R$ 100,00 R$ 100,00

5 Pneus 225/75 R16 05 Unidade R$ 780,00 R$ 3.900,00

Com a empresa LEONIR BORDIGNON PNEUS, CNPJ:
52.022.035/0001-25. Essa contratação se faz necessária
devido ao tempo de uso e ao desgaste natural do veículo,
visando assegurar seu pleno funcionamento e a segurança
dos ocupantes e demais usuários das vias, sendo o valor
total de R$ 4.280,00 (quatro mil duzentos e oitenta reais).

Município de Salto, 02 de julho de 2024
Márcia Vieira Fernandes Batista

Secretária de Saúde
...........................................................................................................

Prefeitura da Estância Turística de Salto
Aviso de Dispensa n° 211/2024

Processo Administrativo nº 1818/2024
Ratificação – Dispensa de Licitação

Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21
Na  qualidade  de  Secretária  Saúde,  devidamente

autorizada,  através  do  Decreto  190/2024  e  conforme
disposto  do  artigo  72  inciso  VIII,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21,  mediante  artigo  122  ,  inciso  III  do  Decreto
Municipal nº 190/2024 de 07 de junho de 2024, quanto a
procedimentos  fracassados  e  desertos,  após  01  (uma)
publicação do aviso de dispensa visando buscar proposta
mais vantajosa a essa municipalidade, em 27 de junho de
2024,  a  fim  de  não  ocasionar  prejuízos  à  Prefeitura,  esta
Secretaria  opta  pela  compra  através  do  menor  valor
cotado,  ratifico  a  contratação  por  dispensa  de  licitação
referente  a  aquisição  de  06  de  Bobina  térmica  para
Refrator Média – Caixa com 30 unidades no valor unitário
de R$ 84,50 (oitenta e quatro reais e cinquenta centavos),
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sendo o valor total de R$ 507,00 (quinhentos e sete reais) e
04 Bobina térmica para painel de senha – Caixa com 30
unidades, no valor unitário de R$ 142,60 (cento e quarenta
e dois reais e sessenta centavos), sendo o valor total de R$
570,40 (quinhentos e setenta reais e quarenta centavos),
com  a  empresa  SILVANA  MARIA  PAPELARIA  E
PRESENTES LTDA, CNPJ: 69.302.552/0001-50.  Faz-se
necessário a aquisição de bobinas objetivando a reposição,
devido à necessidade de emissão de senhas para o painel
de senha utilizado na Clínica de Saúde Moutonée, sendo o
valor total de R$ 1.077,40 (mil e setenta e sete reais e
quarenta centavos).

Município de Salto, 02 de julho de 2024
Márcia Vieira Fernandes Batista

Secretária de Saúde
...........................................................................................................
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COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.129/2024. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto, Estado de São 

Paulo, por meio do Departamento de Compras e Licitações, sediado(a) na Avenida 

Tranquillo Giannini nº 861 – Distrito Industrial Santos Dumont, na cidade de Salto/SP, 

está na fase preparatória em realizar licitação para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, nos termos do art. 86 da  Lei nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 190/2023 e demais legislações aplicáveis, cujo 

objeto é convocação de pessoa jurídica, através de Ata de Registro de Preços, para 

fornecimento de tintas e materiais para pintura, para uso dos funcionários da Secretaria 

de Obras em manutenções, reformas e novas obras no Município de Salto-SP, conforme 

as especificações abaixo relacionadas, a cargo da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 

ÓRGÃOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA poderão 

manifestar a intenção no registro de preços, através do e-mail: licitacao@salto.sp.gov.br 

a partir do dia 05/07/2024 até o dia 18/07/2024, de acordo dos itens a serem licitados 

listados abaixo: 

 

Item Material Unidade 

1 Broxa redonda 75mm pintor/pedreiro peça 

2 Rolo de pintura de 23cm, com lã sintética anti‐respingo, para pintura 
em superfícies lisas, fibras de  poliamida tramada em tecido aderido 
ao tubo pelo processo termofusão, com altura de 12mm, uso em  látex 
acrílica e PVA 

 

 
peça 

3 Rolo de pintura, lã pele de carneiro, para demarcação viária, 15cm peça 

4 Rolo de pintura, lã pele de carneiro, para demarcação viária, 9cm peça 

5 Broxa trincha retangular, cerda 7x18cm peça 

6 Desempenadeira de aço inox, para massa corrida peça 

7 Desempenadeira plástica para grafiato peça 

8 Esmalte sintético à base de água, linha premium, secagem rápida, 
acabamento acetinado, lavável, indicada para pintura interna e 
externa em conformidade com as ABNT NBR 11702 do tipo 4.2.3.2  e 
NBR 15314. Cores prontas, Galão 3,6 litros 

 
 
galão 

9 Esmalte sintético a base de solvente, solvente universal e 
hidrocarbonetos alifáticos com pequena fração de 
aromáticos.Indicada para superfícies internas e externas, de madeira 
e metais.Acabamento brilhante.Cores prontasNBR 11702 de 07/2010 
‐ Tipo 4.2.1.3. Galão 3,6 litros 

 
 

 
galão 

10 Esmalte sintético grafite, a base de resinas sintéticas de dupla ação 
(fundo e acamento) resistente às intempéries e poder de inibição à 
corrosão. Cores tons  do cinza‐claro ao escuro, acabamento uniforme 
e aparência ligeiramente metalizada. NBR 11702. Galão 3,6 litros 

 
galão 
 
 

11 Espátula de 3" em aço inox, cabo plástico reforçado formato 
anatômico na cor preta 

peça 
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12 Espátula de 4" em aço inox, cabo plástico reforçado formato 
anatômico na cor preta 

peça 

13 Espátula de aço multiuso com abridor de lata de tinta peça 

14 Espátula de silicone para massa peça 

15 Estopa de algodão cru, pacote 400gr pacote 

16 Fita crepe para pintura, 24mm x 50m rolo 

17 Fita crepe para pintura, 48mm x 50m rolo 

18 Fundo preparador de paredes, resina à base de dispersão aquosa de 
copolímero estireno acrílico utilizada para uniformizar a absorção e 
selar superfícies externas ou internas, como alvenaria, reboco, 
concreto  e gesso. NBR 13245:2011.(18 litros). 

 
 
 
lata 

19 Látex acrílico à base de dispersão aquosa, fosca, linha premium, em 
conformidade à NBR15079, NBR14942, NBR14943 e NBR1494. Cor 
branca. Lata 18 litros 

 
lata 

20 Manta líquida de base copolímero acrílico e aplicação a frio, sem 
emendas, cor branca, balde de 18 litros. (tipo              Vedapren) 

 
lata 

21 Massa para textura, malha 10, 25kg lata 

22 Pincel trincha, cerda de 3" peça 

23 Pincel trincha dupla, cerdas suaves brancas, cabo plástico reforçado 
formato anatômico na cor amarela, de 1.1/2" 

 
peça 

24 Pincel trincha dupla, cerdas suaves brancas, cabo plástico reforçado 
formato anatômico na cor amarela, de 2.1/2" 

 
peça 

25 Rolo de pintura de 15cm, com lã pele de carneiro, extra longa e densa, 
com 13mm de altura, com suporte em aço galvanizado. 

 
peça 

26 Rolo de pintura de 23cm, com lã pele de carneiro, extra longa e densa, 
com 22mm de altura 

peça 

27 Rolo de pintura de 9cm, com lã pele de carneiro, extra longa e densa, 
com 10mm de altura, com suporte em                      aço galvanizado. 

 
peça 

28 Stain Transparente ‐ Galão 3,6 litros galão 

29 Suporte para rolo de pintura 09cm peça 

30 Suporte gaiola para rolo de pintura de 23cm peça 

31 Tinta látex para piso à base de dispersão aquosa de copolímero 
estireno acrílico isento de metais pesados, para aplicação em pisos 
cimentícios. Resistência à abrasão, alcalinidade, maresia e 
intempéries. Cores prontas. Lata 18 litros 

 

 
lata 

32 Pincel trincha, cerda de 1" peça 

33 Pincel trincha, cerda de 1/2" peça 

34 Escova manual com cerdas de aço, 3 fileiras peça 

35 Luva latex GG par 

36 Massa acrílica para acabamento, lata 23kg lata 
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37 Massa corrida PVA para acabamento, balde 23kg lata 

38 Selador Acrilico /PVA Formulado à base de resinas aquosas, cargas 
minerais inertes, aditivos e água. Deve estar conforme a norma ABNT 
NBR 11702 de 07/2010 ‐ Tipo 4.1.2.5. cor branca (18 litros). 

 
lata 

39 Thinner, para limpeza lata de 5 litros lata 

40 Aguarrás, solvente para limpeza lata de 5 litros lata 

41 Esmalte sintético à base de água, linha standart, secagem rápida, 
acabamento acetinado, lavável, indicada para pintura interna e 
externa em conformidade com as ABNT NBR 11702 do tipo 4.2.3.2 e 
NBR 15314. Cores prontas, Galão 3,6 litros 

 

 
galão 

42 Látex acrílico à base de dispersão aquosa, fosca, linha standard, em 
conformidade as NBR15079, NBR14942, NBR14943 e NBR14940. 
Cores prontas. Lata 18 litros 

 
lata 

43 Lixa para ferro (tecido) nº 100 unidade 

44 Lixa para ferro (tecido) nº 150 unidade 

45 Lixa para ferro (tecido) nº 120 unidade 

 

Estância Turística de Salto, 03 de julho de 2024. 

 

 

Luiz Francisco de Oliveira 

Agente de Contratação 
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Consulta Popular! 
 

Opinião pública sobre alteração de mão da Rua Isaque de Moura Campos 

 

“A Rua ISAQUE DE MOURA CAMPOS, no bairro Jardim Bandeirantes, passará a ser mão única do trecho da 

Rua Floriano Peixoto até a Rua Major Garrido. As opiniões deverão ser enviadas para o e-mail: 

transito@salto.sp.gov.br”. 

 

SECRETARIA DA DEFESA SOCIAL
Secretaria da Defesa Social



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Quinta-feira, 04 de julho de 2024 Ano VII | Edição nº 1686 | Página 13 de 19

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSITICA DE SALTO
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
(Processo Administrativo n° 12/2024)

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
A  Câmara  da  Estância  Turística  de  Salto,  pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Dom
P e d r o  I I ,  3 8 5 ,  C e n t r o  –  S a l t o ,  S P ,  C N P J  N º
48.986.798/0001-19,  isento  de  inscrição  estadual,  torna
pública a abertura do Processo Licitatório, na modalidade
Pregão  Eletrônico  02/2024,  Processo  Administrativo  nº
12/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei
nº  14.133/2021,  Decreto  Federal  nº  8.538/2015,  a  Lei
Complementar nº 123/2006, Ato da Mesa nº 06/2023 que
regulamenta  o  pregão  eletrônico  e  demais  condições
fixadas neste edital.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento
de softwares,  no modelo SaaS (Software as a Service –
Software  como  um  Serviço),  para  a  gestão  interna  da
Câmara da Estância Turística de Salto, compreendendo as
seguintes  funcionalidades,  em alto  nível,  dos  chamados
sistemas  estruturantes:  gestão  de  pessoal  e  folha  de
pagamento, compras, contratos, almoxarifado, patrimônio,
processo  legislativo,  controle  interno,  portal  da
transparência,  e-SIC  e  ouvidoria.

INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  (PROPOSTAS  E
DOCUMENTOS):  04/07/2024  ÀS  09H00MIN.

F IM  DO  RECEBIMENTO  (PROPOSTAS  E
DOCUMENTOS):  22/07/2024  ÀS  09H00MIN.

SESSÃO  PÚBLICA  (ABERTURA  E  ANÁLISE  DAS
PROPOSTAS): 22/07/2024 ÀS 09H01MIN

HORÁRIO  DE  INÍCIO  DA  DISPUTA  (FASE  DE
LANCES): 09H20MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF).

LOCAL: WWW.BBMNETLICITACOES.COM.BR.
O edital  completo encontra-se disponível  no site da

C â m a r a  d a  E s t â n c i a  T u r í s t i c a  d e  S a l t o :
https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes,  no  site  da
Plataforma BBMNET: www.novobbmnet.com.br para acesso
e  download  por  qualquer  interessado,  sem  ônus,
independentemente  de  qualquer  pagamento  e  também
estará  disponível  no  setor  de  Licitações  da  Câmara  da
Estância  Turística  de  Salto,  localizado  na  Avenida  Dom
Pedro II, 385, Centro, das 08h30min às 16h30min (Horário
de Brasília/DF).

Estância Turística de Salto, 03 de julho de 2024.
Edival Pereira Rosa

Presidente
...........................................................................................................

22ª REUNIÃO ORDINÁRIA, DO 4º ANO, DA 18ª
LEGISLATURA, REALIZADA

EM 02 DE JULHO DE 2.024, COM INÍCIO ÀS 14 HORAS.
1) EXPEDIENTE:
- EXECUÇÃO DO HINO DA CIDADE:
- CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DA PREFEITURA:
- RESPOSTAS DE REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES DA

PREFEITURA:
OFÍCIO Nº REQUERIMENTO Nº VEREADOR

278/2024 88/2024 Fabio Jorge Rodrigues

279/2024 89/2024 José Benedito de Carvalho – “Macaia”

280/2024 90/2024 Antônio Cordeiro dos Santos

281/2024 92/2024 José Benedito de Carvalho – “Macaia”

- CORRESPONDÊNCIAS DIVERSAS:
- Caixa Econômica Federal – Comunicação Eletrônica nº

1.319/2024  –  Encaminhando  divulgação  de  orientações
sobre o FNDE – NOVO PAC.

-  Caixa  Econômica  Federal  –  Ofício  nº  0169/2024
/GIGOV /SO – Encaminhando informações sobre a liberação
de  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  3.656,94  referente
ao  Contrato  de  Financiamento  nº  0520695-18/2021,  no
âmbito  do  Programa  Saneamento  para  Todos  –
Abastecimento  de  Água.

- PROJETOS APRESENTADOS PELA PREFEITURA:
-  Projeto de Lei  nº 64/2024 -  Prefeitura Municipal  –

Autoriza a abertura, em favor da Secretaria Municipal de
Educação, de Crédito Especial  no valor de R$ 10.000,00
para os fins que especifica (Emenda Impositiva do vereador
Alessandro  Dernival  da  Silva  -  Aquisição  de  materiais
permanentes - CEMUS XIV).

Votação  do  Oficio  nº  283/2024  –  GAB  PREF  –
Requerendo apreciação do PL  nº  64/2024 por  Comissão
Mista, nos termos do art. 30, II, do Regimento Interno da
Câmara Municipal. (Nos casos de proposição com regime de
urgência, quando for requerido pelo autor do projeto e for o
requerimento  aprovado  por  todas  as  comissões
competentes).

Votação pela Comissão de Justiça: Vereadores Ezequiel
de Souza Damasceno, Alessandro Dernival da Silva, Cícero
Granjeiro  Landim,  Gideon  Tavares  e  Henrique  Balseiros
Chamosa Neto.

Votação pela Comissão de Finanças: Vereadores Fabio
Jorge  Rodrigues,  José  Benedito  de  Carvalho  e  Marcio
Conrado.

-  Projeto de Lei  nº 65/2024 -  Prefeitura Municipal  –
Autoriza a abertura, em favor da Secretaria Municipal de
Educação,  de  Crédito  Especial  Adicional  no  valor  de  R$
98.746,60,  para  os  fins  que  especifica  (Adequação
orçamentária  de  recursos  transferidos  pelo  Governo
Estadual - Aquisição de mobiliário para a Creche Fabbri).

Votação  do  Oficio  nº  284/2024  –  GAB  PREF  –
Requerendo apreciação do PL  nº  65/2024 por  Comissão
Mista, nos termos do art. 30, II, do Regimento Interno da
Câmara Municipal. (Nos casos de proposição com regime de
urgência, quando for requerido pelo autor do projeto e for o
requerimento  aprovado  por  todas  as  comissões
competentes).

Votação pela Comissão de Justiça: Vereadores Ezequiel
de Souza Damasceno, Alessandro Dernival da Silva, Cícero
Granjeiro  Landim,  Gideon  Tavares  e  Henrique  Balseiros
Chamosa Neto.

Votação pela Comissão de Finanças: Vereadores Fabio
Jorge  Rodrigues,  José  Benedito  de  Carvalho  e  Marcio
Conrado.

-  REQUERIMENTOS  SUJEITOS  A  DESPACHO  DO
PRESIDENTE  –  ARTIGOS  166  AO  171  DO  REGIMENTO
INTERNO:

Nº 97/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –
Prefeitura Municipal – Solicitando informações sobre a taxa
de religação de água.

Nº 98/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Prefeitura  Municipal  –  Solicitando  informações  sobre  as
emendas  parlamentares  encaminhadas  por  Deputados
Estaduais e Federais do Partido dos Trabalhadores.

Nº  99/2024 –  Vereador  Gideon Tavares  –  Prefeitura
Municipal – Solicitando informações sobre o projeto “Escuta
Acolhedora”.

Nº  100/2024  –  Vereador  Fabio  Jorge  Rodrigues  –
Débora Santhyago e todos os professores envolvidos no
projeto “Circo Faz Arte” – Voto de congratulação e louvor
pelo excepcional trabalho realizado no Projeto “Circo Faz
Arte”.

- INDICAÇÕES AO PREFEITO:
Nº 526/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –

Solicitando a instalação de placa de sinalização de parada
temporária (15 minutos), nas vagas de estacionamento em
frente aos comércios da Rua Mal. Rondon.

Nº 527/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –
Solicitando a pintura de lombada na Avenida dos Peixes, no
Jardim Salto de São José.

Nº 528/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –
Solicitando  a  manutenção  na  iluminação  da  praça
localizada na Rua João Anhaia de Lemos, no bairro Santa
Efigênia.

Nº 529/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –
Solicitando o tamponamento de buraco na Rua São Dimas,
no bairro Jardim São Judas.

Nº 530/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –
Solicitando a  limpeza de  terreno localizado na  Rua São
Francisco.

Nº 531/2024 – Vereador Antônio Cordeiro dos Santos –
Solicitando a implementação de lombada na Rua dos Ipês,
no Jardim Arquidiocesano.

Nº 532/2024 – Vereador Vinicius Saudino de Moraes –
Solicitando a instalação de um semáforo no cruzamento da
Rua 24 de outubro com a Rua John Kennedy.

Nº 533/2024 – Vereador Vinicius Saudino de Moraes –
Solicitando a instalação de poste de iluminação na ponte da
Cachoeirinha, na Avenida Cônego Ivo Wells, no bairro João
Jabour.

Nº 534/2024 – Vereador Vinicius Saudino de Moraes –
Solicitando  a  instalação  de  iluminação  LED na  Rua  São
Mateus, no bairro Jardim Nova Era.

Nº 535/2024 – Vereador Vinicius Saudino de Moraes –
Solicitando a instalação de dois bancos no ponto de ônibus
da Rua Etna, no bairro Jardim Europa.

Nº 536/2024 – Vereador Vinicius Saudino de Moraes –
Solicitando  a  instalação  de  lombadas  na  Rua  Theophilo
Leite, no bairro Jardim Saltense.

Nº 537/2024 – Vereador Vinicius Saudino de Moraes –
Solicitando asfaltamento para a Rua Cristovão Jacques, no
bairro Santa Cruz.

Nº  538/2024  –  Vereador  Fabio  Jorge  Rodrigues  –
Solicitando  conserto  de  buraco  na  Rua  Rio  Branco,  no
Centro.

Nº  539/2024  –  Vereador  Fabio  Jorge  Rodrigues  –
Solicitando  manutenção  na  iluminação  da  Rua  Santos
Dumont, no Bela Vista.

Nº  540/2024  –  Vereador  Fabio  Jorge  Rodrigues  –
Solicitando melhorias no abastecimento de água na Rua
Birigui, no Jardim da Cidade IV.

Nº  541/2024  –  Vereador  Fabio  Jorge  Rodrigues  –

Solicitando melhorias no abastecimento de água na Rua
Renato Stocco Barnabé, no Residencial Barnabé.

Nº  542/2024  –  Vereador  Fabio  Jorge  Rodrigues  –
Solicitando limpeza na área verde da Rua São Lino,  no
Jardim Bom Retiro.

Nº 543/2024 – Vereador José Benedito de Carvalho –
“Macaia” – Solicitando que a nova creche municipal a ser
inaugurada no bairro Laguna seja denominada “Benedita
Aparecida Batista”.

Nº 544/2024 – Vereador José Benedito de Carvalho –
“Macaia” – Solicitando a instalação de um contêiner de lixo
na Rua dos Curimbatás, no bairro Salto de São José.

Nº 545/2024 – Vereador José Benedito de Carvalho –
“Macaia”  –  Solicitando  o  tamponamento  de  buraco  no
asfalto na Rua Henrique Dias, no Jardim Monte Pascoal.

Nº 546/2024 – Vereador José Benedito de Carvalho –
“Macaia” – Solicitando o conserto da calçada na Rua Rio
Branco, no Centro.

Nº  547/2024  –  Vereador  Cícero  Granjeiro  Landim –
Solicitando  a  instalação  de  lombada  ou  redutor  de
velocidade na Rua Régolo Salesiani com a Rua João Almeida
Campos, no bairro Parque Residencial Rondon.

Nº  548/2024  –  Vereador  Cícero  Granjeiro  Landim –
Solicitando  notificação  de  morador  da  Rua  Itu,  no  Jardim
Marília, por abandono de animais.

Nº  549/2024  –  Vereador  Cícero  Granjeiro  Landim –
Solicitando  notificação  de  morador  de  imóvel  em  situação
de abandono na Rua Paquistão, no Jardim Planalto.

Nº  550/2024  –  Vereador  Cícero  Granjeiro  Landim –
Solicitando manutenção na Rua Valentim José Moschini, no
bairro Jardim Saltense, devido a vazamento e acúmulo de
água.

Nº 551/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
instalação de lombada na Rua Pintassilgo, no Jardim Buru.

Nº 552/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
limpeza de bueiro entupido na Rua Roque Lazzazera, no
Jardim Santa Marta.

Nº 553/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
manutenção na tubulação de esgoto na lateral da ponte
dos pescadores, no bairro São Pedro e São Paulo.

Nº 554/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
manutenção da iluminação pública na Rua João de Arruda,
no Jardim Nair Maria.

Nº 555/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
implantação de lombada na Rua Hilario Ferrari, no Parque
Rondon.

Nº 556/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando o
conserto do calçamento da Rua José de Arruda Sontag, no
Jardim Sontag.

Nº 557/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
implantação  de  lombada  e  faixa  para  a  travessia  de
cadeirantes na Avenida Marechal Rondon.

Nº 558/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
manutenção na iluminação pública na Avenida Marechal
Rondon.

Nº 559/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
instalação de um playground, academia ao ar livre e uma
horta comunitária, no bairro Jardim Soberano.

Nº 560/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando a
poda de galhos de uma árvore na Rua Nove de Julho.

Nº 561/2024 – Vereador Gideon Tavares – Solicitando
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pavimentação asfáltica na Rua Jundiaí, no Jardim Marília.
- TEMA LIVRE: Falarão em Tema Livre os Vereadores

inscritos em lista própria.
2) ORDEM DO DIA:
- Veto Total ao autógrafo n° 41/2024 do Projeto

de Lei nº 20/2024 – Prefeitura Municipal – Veto Total ao
Autógrafo nº 41/2024 ao PL nº 20/2024, que dispõe sobre
as diretrizes para a abertura de créditos suplementares e
especiais  pelo poder executivo e dá outras providências
(projeto  de  lei  de  autoria  do  vereador  Cícero  Granjeiro
Landim).

Comissão de Justiça – Favorável ao veto
- Maioria absoluta favorável para rejeitar o veto

(art. 201, III - RI)
- Para rejeitar o veto precisa ter 6 “rejeita”
- Votação Nominal (art. 209 - RI)
- Rejeito – para quem não concorda com o veto

(art. 225, §1º, I)
- Concordo – aprova o veto (art. 225, §1º, II)
- Projeto de Lei nº 50/2024 – Vereador Cícero Granjeiro

Landim - Dispõe sobre a criação do Programa “Banco de
Ração e Utensílios para Proteção de Animais”, no âmbito do
Município  da  Estância  Turística  de  Salto  e  dá  outras
providências.

Comissão de Justiça – Favorável
Comissão de Organização - Favorável
- Discussão e Votação
- Votação simples e simbólica.
Sala das Reuniões, 02 de julho de 2.024.

DANIELA MOMESSO
Coordenadora do Processo Legislativo

...........................................................................................................
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº 312/2024 

Referência: Dispensa de Licitação nº 69/2024 

Prazo para Esclarecimentos: até as 14h do dia 10/07/2024. 

Data da Sessão Pública (Fase Competitiva): 11/07/2024, das 9h às 15h. 

 

Encontra-se aberto aviso de dispensa de licitação conforme art. 75, inciso II, 
referente “Aquisição de Válvula controladora de nível de reservatório 150mm, tipo 

solenoide, PN10, ”, a cargo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Salto/SP, 
conforme Termo de Referência. Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 
nº. 14.333/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a 
apresentação de propostas.  
 
           A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através portal: www.bll.org.br 
na data de 11 de julho de 2024. O aviso estará disponível para consulta e impressão 
através do Portal da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil) pelo site: www.bll.org.br. 
Maiores informações no Setor de Compras através do telefone: (11) 4602-6370 
(Ramal 6389), das 08hs às 16h30min, e/ou e-mail: compras@saaesalto.sp.gov.br. 
 

Estância Turística de Salto, 03 de julho de 2024 

 

 

Roberto Alves de Souza 

Diretor Administrativo 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº 236/2024 

Referência: Dispensa de Licitação nº 68/2024 

Prazo de Divulgação do Aviso: das 8h do dia 04/07/2024 até as 8h do dia 

10/07/2024. 

Prazo para Esclarecimentos: até as 14h do dia 10/07/2024. 

Início da Sessão Pública (Fase Competitiva): 11/07/2024, das 9h às 15h. 

 

Encontra-se aberto aviso de dispensa de licitação conforme art. 75, inciso II, 

referente “Aquisição de equipamentos de ar condicionado para a base do 

Departamento Operacional”, a cargo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

– SAAE Salto/SP, conforme Termo de Referência. Visando atender o disposto no 

§3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas. A Dispensa se realizará de forma 

ELETRÔNICA, através portal: www.bll.org.br na data de 11 de julho de 2024. O 

aviso estará disponível para consulta e impressão através do Portal da BLL 

(Bolsa de Licitações do Brasil) pelo site: www.bll.org.br. Maiores informações no 

Setor de Compras através do telefone: (11) 4602-6370 (Ramal 6389), das 08hs 

às 16h30min, e/ou e-mail: compras@saaesalto.sp.gov.br. 

 

Estância Turística de Salto, 03 de julho de 2024 

 

 

Roberto Alves de Souza 

Diretor Administrativo 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº 225/2024 

Referência: Dispensa de Licitação nº 67/2024 

Prazo de Divulgação do Aviso: das 8h do dia 04/07/2024 até as 8h do dia 

10/07/2024. 

Prazo para Esclarecimentos: até as 14h do dia 10/07/2024. 

Início da Sessão Pública (Fase Competitiva): 11/07/2024, das 9h às 15h. 

 

Encontra-se aberto aviso de dispensa de licitação conforme art. 75, inciso II, 

referente “Bebedouro de Água Industrial Coluna 100 Litros, 3 Torneiras + 

Filtro”, a cargo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Salto/SP, 

conforme Termo de Referência. Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da 

Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para 

a apresentação de propostas. A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, 

através portal: www.bll.org.br na data de 11 de janeiro de 2024. O aviso estará 

disponível para consulta e impressão através do Portal da BLL (Bolsa de 

Licitações do Brasil) pelo site: www.bll.org.br. Maiores informações no Setor de 

Compras através do telefone: (11) 4602-6370 (Ramal 6389), das 08hs às 

16h30min, e/ou e-mail: compras@saaesalto.sp.gov.br. 

 

Estância Turística de Salto, 03 de julho de 2024 

 

 

Roberto Alves de Souza 

Diretor Administrativo 
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

7ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional de Salto-SP
Convocatória Conselheiros
Local: Capacita - R. São Tomé, 135 - Jardim Nova Era,

Salto - SP
Data e horário: 10/07/2024 às 15:00
Pauta da Reunião:
· Aprovação ata anterior.
·  Andamento dos  trâmites  oficiais  para  nomeação dos

novos membros, conforme nova Legislação (Lei Municipal
4.135/2024).

·  Repasse  informações  reunião  CRSans  _Tapiraí/SP-
25/06/2024.

· Busca ativa membros interessados sociedade civil.
· Criação CAISAN Municipal.
· Outros informes.

Salto,02 de julho de 2024
Presidente

José Carlos Prandini
...........................................................................................................
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